
 
 
 

 
EMENDA ADITIVA Nº 003/13 

 

 
    

 

 

 

 

 

 

 

 
Os Vereadores que esta subscrevem, com assento nesta Casa 

Legislativa, nos termos do artigo 124, do Regimento Interno, e  

 
Considerando que o CRAS volante consiste em uma equipe que 

integra um Centro de Referencia de Assistência Social (CRAS) em 

funcionamento, com objetivo de prestar serviços no território de sua 
abrangência para famílias que vivem em locais de difícil acesso, distante da 

unidade física, 
 
Considerando que a constituição de Equipe Volante se aplica a 

municípios que já tenham implantado pelo menos um CRAS e cujo o 
território é extenso, 

 
Considerando que o(s) serviço(s) deve(m) estar disponível (s) 

para a população de forma PERMANENTE, de forma a garantir o retorno 

periódico da equipe a cada localidade, estabelecido por meio de cronograma de 
atividades previamente planejados e divulgado, de forma a evitar que haja 
fragmentação e descontinuidade e com vistas a consolidar o direito da família à 

proteção estatal, bem como concretizar, no território, a estrutura sociofamiliar 
da política de assistência social, no âmbito da proteção social básica, 

 
Considerando que o Decreto nº. 7.492 de 2 de junho de 2011, 

institui o Plano Brasil Sem Miséria, cuja finalidade é superar a situação de 

extrema pobreza da população em todo território nacional, por meio da 
integração e articulação de políticas, programas e ações, 

 
Considerando que a Resolução nº. 210/2007 aprova as metas 

nacionais do Plano Decenal de Assistência Social e prevê a universalização da 

proteção social básica em territórios vulneráveis,  
 



 
 
 

 
 
Considerando que a Resolução nº. 7/2010 pactuou a expansão de 

serviços sociassitenciais 2010 e que disponibilizou pelo menos 1 
cofinanciamento federal para o Serviço de Atendimento Integral  à Família – 

PAIF para cada município, de acordo com deliberação da V Conferencia Nacional 
de Assistência Social, 

 

Considerando a Tipificação Nacional dos Serviços 
Sociassistenciais, aprovada pela Resolução nº. 109 de 11 de novembro, que 

prevê o atendimento às famílias residentes em territórios de baixa densidade 
demográfica, com espalhamento ou dispersão populacional (áreas rurais, 
comunidades indígenas, quilombolas, calhas de rios, assentamentos, dentre 

outros) pode ser realizado por meio do estabelecimento de equipes volantes ou 
mediante a implantação de unidades de CRAS itinerantes. 

  

Considerando a Norma Operacional Básica –NOB aprovada pela 
Resolução 130/2005, que dispõe sobre a operacionalização do Sistema Único da 

Assistência Social – SUAS e prevê que o Piso Básico Variável se destina ao 
cofinanciamento de especificidades regionais ou locais,  

 

Considerando a Política Nacional de Assistência Social – PNAS 
aprovada pela Resolução nº 145/2004, que dispõe sobre as diretrizes e 

princípios para implementação do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, 
 
Considerando a Resolução CNAS nº. 269/2006, que aprova as 

Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de 
Assistência Social – NOB-RH/SUAS, 

 

Considerando que a Resolução CNAS nº. 17/2011 ratificou a 
equipe de referencia definidas pela Norma Operacional Básica de Recursos 

Humanos do Sistema Único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS e reconhece 
as categorias profissionais de nível superior para atender as especificidades dos 
serviços sociassistenciais e das funções essenciais de gestão do sistema único de 

assistência social – SUAS. 
 

Considerando o que dispõe a resolução nº. 6 de 310 de agosto de 
2011, que pactua critérios e procedimentos das expansões 2011 do 
cofinanciamento federal do Serviço de Proteção e Atendimento integral à 

Família-PAIF e de Serviços de Proteção Social Básica e Ações executados por 
Equipes Volantes, no âmbito do distrito Federal e Município, 

 

 



 
 
 

 
 
Considerando, em especial, o que dispõe a Resolução nº. 

26/2011, que aprovou os critérios para expansão 2011 do cofinanciamento 
federal, nos serviços de proteção social básica, apresentados pela SNAS, 

 

Considerando a Ação Civil Publica de Obrigação de Fazer, 

ajuizada pelo Ministério Publico Estadual em face do Município de Porto 

Esperidião/MT e da Câmera Municipal, em tramite na Vara Única da Comarca 

de Porto Esperidião/MT sob o n°. 627-67.2013.811.0098 – COD 52529, 

Considerando o aumento da Carga Horária e do subsidio de duas 

servidoras municipais, uma psicóloga e uma assistente social, pelo Poder 

Executivo Municipal através de portarias publicadas no Jornal Oficial Eletrônico 

dos Municípios do Estado em Mato Grosso do dia 27/08/2013, para comporem 

a Equipe do CRAS Volante,  

Considerando que na Lei de DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO 

E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2014, onde estão 

estabelecidos metas e prioridades do Município para o exercício 2014, prevê 

mais de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para que Secretaria Municipal de 

Assistência Social possa desenvolver e custear as despesas com Cras Volante,   

E, considerando o que dispõe a LEI COMPLEMENTAR Nº 
018/03, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E 

VENCIMENTOS, DOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 
Esperidião/MT  

 

propõem a seguinte emenda ao PROJETO DE LEI Nº 04/2013, 
que DISPÕE SOBRE: ACRESCENTA À LEI COMPLEMENTAR Nº. 018/2003, 

DE 15 DE DEZEMBRO DE 2003, O CARGO DE PEDAGOGO 1, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 
 
 

 
 

 
 
 



 
 
 

 
EMENDA MODIFICATIVA E SUPRESSIVA 

 

 

Modifica o artigo 1º do projeto de lei n° 04/2013, o qual 
passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 1° - Ficam criadas 1 (uma) vaga ao cargo de Assistente Social 
(referencia 301-NS), com carga horária de 40 (quarenta ) horas e 
vencimento padrão atualizado, 1 (uma) vaga de Psicólogo 

(referencia 310-NS), com carga horária de 40 (quarenta) horas e 
vencimento padrão atualizado, sendo todas as vagas 
acrescentadas as existentes ao Lotacionograma (anexo à Lei nº. 

018/03).” 
 

Fica suprido o anexo I do projeto de lei nº. 04/201. 
    

 

 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 10  

de Setembro de 2013. 
 
 

 

 

ALINE B. DE FREITAS LIRA    AUSTROGILSON B. P. DE MIRANDA    DANIEL F. DE OLIVEIRA 

                Vereadora                                          Vereador                                          Vereador  
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